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ACÓRDÃO Nº 069/2025

EMENTA: 1-REEXAME NECESSÁRIO – NÂO RECEBIDA –
VALOR DO PROCESSO FISCAL INFERIOR AO
PREVISTO NA NORMA LEGAL, §1º DO ART. 221
DA LEI Nº 15.563/91.

2-Remessa necessária não conhecida. Decisão de 1º
grau, que julgou nula a notificação, mantida em
todos os seus termos.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade, na
conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento,
remessa necessária não conhecida, decisão da primeira instância que julgou nula a
notificação mantida em todos os termos.

C.A.F., Em 28 de agosto de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior
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RELATÓRIO

Trata-se de um reexame necessário referente à notificação
fiscal julgada nula pelo julgador de 1º Instância.

NE ESTACIONAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Av. Agamenon Magalhães, 4760, Paissandu, neste
Município, inscrita no Cadastro Mercantil de Contribuintes da Prefeitura do Recife sob
o nº 344.517-8 e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 05.859.899/0001-
16, que teve lavrada contra si, em 03/01/2025, a Notificação Fiscal protocolada sob o
nº 07.00046.9.25, pela conversão de RPS fora do prazo previsto na legislação
tributária municipal , no período de janeiro a dezembro de 2023, infringindo, assim, o
disposto no art. 2º da Lei 17.407/08, C/C arts. 6º e 10º do decreto 23.675/08, com
penalidade estabelecida no inciso XIII, alínea b, do art. 134 da lei 15.563/91.

Em apertada síntese e de acordo com as informações contidas
no processo:

O contribuinte presta serviço de administração de imóveis
urbanos locados. O auditor fiscal, em fiscalização, verificou a conversão de RPS fora
do prazo previsto na legislação tributária municipal, conforme termo final, fl. 04pdf,
abaixo:
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O auditor informa que fez a limitação nos termos do §5º do art.
134 da Lei15.563/91.

O contribuinte não se conformando com a notificação
apresenta defesa impugnando o lançamento efetuado sob as seguintes alegações,
fls.: 15/21pdf, abaixo:

O Julgador de 1º Instância ao analisar o processo julgou nula a
notificação, conforme a ementa abaixo:



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 4/5

O Julgador não submete a decisão ao reexame necessário
pelo Conselho Administrativo Fiscal 2ª instância, com fundamento no §2º, inciso II, do
art. 221 da Lei n.º 15.563/91.

A secretaria do CAF envia o processo para 2º instância.

O peticionário reclamante intimado da decisão de 1º Instância
não apresenta recurso voluntario.

O órgão lançador intimado não apresenta recurso, fl. 1410pdf.

É o relatório.

C.A.F. Em 20 de agosto de 2025

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 5/5

SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.00046.9.25
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
VICTOR DE ARAÚJO

RECORRIDO: NE ESTACIONAMENTOS LTDA
RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO

CAVALCANTI DE CARVALHO

VOTO DO RELATOR

Em análise preliminar, verifica-se que no presente caso não
caberia a dupla análise do processo administrativo, tendo em vista que o valor objeto
do processo fiscal encontra-se abaixo do valor de alçada determinado pelo art. 221,
inciso I, §1º da Lei n.º 15.563/91 (CTM):

...

DECISÃO

Posto isso, voto em não conhecer a remessa necessária,
decisão de primeira instância que julgou nula a notificação mantida.

É o voto.

C.A.F., em, 28 de agosto de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


